
Portaria n. 3233 de 14 de abril de 2022 (Id: 0028107379).

Protocolo 67829022

Portaria nº 9914 de 23 de dezembro de 2025

A SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 43 c/c

Art. 120 da Lei Complementar n.965, de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n.238 de 20.12.2017,

considerando a Informação 3136 SESAU-NDC (67737686) e, conforme constam no Processo n. 0036.030084/2023-01,

RESOLVE:

Conceder Progressão Horizontal, conforme critérios estabelecidos na Lei n° 1067, de 19 de Abril de 2002 e

publicada no DOE n.4966, de 22 de Abril de 2002, assim como Decreto nº 6540, de 30 de setembro de 1994, que

regulamenta o Capítulo VII da Lei Complementar nº 67/1992; e a Lei de nº 5.243, de 28 de dezembro de 2021,

publicado no DOE nº 255 de 29 de dezembro de 2021, à servidora abaixo relacionada, pertencente ao Quadro de

Pessoal da Secretaria de Estado de Saúde:

CLAUDIA RUVIARO

Matricula: ******817 Data Admissão: 08/08/2017

Função/Cargo: TECNICO EM ENFERMAGEM/ TÉCNICO DE SERVIÇOS EM SAÚDE

Lotação: HOSPITAL INFANTIL COSME E DAMIAO/SESAU

REFERÊNCIA INTERSTÍCIO A CONTAR DE:

05 08/08/2023 - 07/08/2025 08/08/2025

ANNA POLLIANA OLIVEIRA ARIVABENE COELHO

Superintendente - Respondendo

Portaria n. 3233 de 14 de abril de 2022 (Id: 0028107379).

Protocolo 67771741

SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE COMPRAS E

LICITAÇÕES - SUPEL

AVISO

DE SUSPENSÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90470/2024/SUPEL/RO

Processo Administrativo: 0021.022948/2024-53

Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de materiais de limpeza para a PMRO, conforme

demanda das unidades administrativas e operacionais.

A Superintendência Estadual de Licitações – SUPEL, através da Pregoeira nomeada na Portaria nº

258/2025/SUPEL/RO, publicada no DOE do dia 7 de outubro de 2025, torna público aos interessados e em especial às

empresas que retiraram o instrumento convocatório, que a licitação está SUSPENSA SINE DIE em razão de erro no

cadastro do certame no sistema, uma vez que a licitação é por lotes e os grupos não foram devidamente

formados.

Publique-se no Comprasnet e demais meios legais.

Porto Velho - RO, 23 de dezembro de 2025.

BIANCA MATIAS DE SOUZA

Pregoeira da Comissão de Segurança Pública - COSEG2/SUPEL/RO

Portaria nº 258 de 6 de outubro de 2025

Protocolo 67755317

ATA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 262/2025/SUPEL_RO

Origem: Pregão Eletrônico nº 90198/2025

Data da Homologação: 16/12/2025 Processo nº 0070.000840/2024-24

Segunda-feira, 29 de dezembro de 2025
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Órgão Participante: Superintendência Estadual de Tecnologia da Informação e Comunicação - SETIC

Órgão gerenciador: Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL

CLÁUSULA I – IDENTIFICAÇÃO DO(S) FORNECEDOR(S)REGISTRADO(S).

A identificação dos detentores está inserida no anexo único desta ata.

CLÁUSULA II – DO OBJETO

REGISTRO DE PREÇO para futura e eventual prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva em rede de

fibras ópticas, visando atender as necessidades da Superintendência Estadual de Tecnologia da Informação e

Comunicação - SETIC.

CLÁUSULA III – DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

A validade desta ata de registro de preços será de 1(um) ano, contados a partir da publicação no Diário Oficial do

Estado, e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, mediante pesquisa de

mercado que leve em consideração os parâmetros fixados no art. 51 do Decreto Estadual n° 28.874/2024.

CLÁUSULA IV – DA UTILIZAÇÃO DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE

A adesão ao presente Registro de Preços fica condicionada ao atendimento das determinações do Estado de Rondônia

após autorização expressa do órgão gerenciador – Superintendência Estadual de Compras e Licitações – SUPEL.

A adesão fica ainda condicionada às exigências dispostas no art. 124, § 1º ao § 8º do Decreto Estadual n° 28.874/2024,

em consonância com o art. 86 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

As aquisições ou as contratações adicionais (caronas) não poderão exceder, por órgão ou entidade, 50% (cinquenta

por cento) dos quantitativos dos itens registrados na ata de registro de preços, ressalvado o disposto no art. 86, § 7°,

da Lei Federal n° 14.133, de 2021.

O conjunto de solicitações de adesão, independentemente do órgão ou entidade solicitante, não poderá exceder ao

limite global de duas vezes o quantitativo registrado.

CLÁUSULA V – DA REVISÃO E CANCELAMENTO DO REGISTRO

Os preços registrados poderão ser revisto em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência

de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução tal como pactuado,

observada a instrução processual respectiva, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos

fornecedores, conforme disposto no art. 133 do Decreto Estadual n° 28.874 de 25 de janeiro de 2024.

Os preços registrados serão mantidos inalterados por todo o período de vigência da Ata de Registro de Preços - ARP,

admitida sua revisão para majorar ou minorar os preços registrados em casos excepcionais, nas hipóteses legais e

considerando os preços vigentes de mercado.

A revisão de preços precederá de requerimento: I - do detentor da ata, que deverá fazê-la antes do pedido de

fornecimento e, instruindo seu pedido com documentação probatória de majoração de preço do mercado e a

oneração de custos; ou II - pelo órgão participante ou órgão interessado, comprovando por meio de pesquisas de

preços que há minoração do valor originalmente registrado.

Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado

o órgão gerenciador convocará o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao

praticado pelo mercado e, caso este não aceite a redução dos seus preços aos valores praticados pelo mercado será

liberado dos compromissos assumidos, sem aplicação de penalidades administrativas, nos termo do art. 134, § 1º do

Decreto Estadual n° 28.874/2024.

Se não houver prova efetiva da desatualização dos preços registrados e da existência de fato superveniente, o

fornecedor continuará obrigado a cumprir os compromissos pelo valor registrado na ata, sob pena de cancelamento

do registro de preços e de aplicação das penalidades administrativas previstas em lei e no edital, nos termos do art.

135, § 2º do Decreto Estadual n° 28.874/2024.

Na hipótese do cancelamento do registro de preços prevista no art. 135, § 2º do Decreto Estadual n° 28.874/2024, o

órgão gerenciador poderá convocar os demais fornecedores integrantes do cadastro de reserva para que manifestem

interesse em assumir o fornecimento dos bens, a execução das obras ou dos serviços, pelo preço registrado na ata.

Caso comprovada a desatualização dos preços registrados decorrente de fato superveniente que prejudique o

cumprimento da ata, poderá ser efetuada a atualização do preço registrado, adequando-o aos valores praticados no

mercado.

O órgão gerenciador, em alternativa à atualização prevista no item 5.6 desta Ata de Registro de Preços, poderá liberar

o fornecedor do compromisso sem aplicação de penalidades, convocando, posteriormente, os licitantes

remanescentes, na ordem de classificação, para negociação e assinatura da ata no máximo nas condições ofertadas
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por estes, desde que o valor seja igual ou inferior ao orçamento estimado para a contratação, inclusive quanto aos

preços atualizados, nos termos do instrumento convocatório.

A redução do preço registrado será comunicada pelo órgão gerenciador aos órgãos que tiverem formalizado contratos

com fundamento no respectivo registro, para que avaliem a necessidade de efetuar a revisão dos preços contratados.

O cancelamento do preço registrado, em conformidade com o artigo 136 do Decreto Estadual n° 28.874/2024, poderá

ocorrer por fato superveniente decorrente de caso fortuito ou força maior que prejudique o cumprimento da ata,

devidamente comprovados e justificados, por razão de interesse público ou a pedido do fornecedor.

O preço registrado, em atenção ao estabelecido pelo art. 136, inc. I a V do Decreto Estadual n° 28.874/2024, também

poderá ser cancelado quando o fornecedor descumprir total ou parcialmente as condições previstas na Ata de Registro

de Preços, não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, não

aceitar reduzir o seu preço registrado na hipótese deste se tornar superior aqueles praticados no mercado ou sofrer

sanção prevista na forma do Decreto Estadual n° 28.874/2024 em seu Capítulo VIII.

CLÁUSULA VI - DA FORMAÇÃO DE CADASTRO RESERVA

Em atenção ao art. 131 do Decreto Estadual n° 28.874/2024, o cadastro reserva será composto pelos demais licitantes

que aceitaram cotar os bens, obras ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor, a ser incluído na

respectiva ata na forma de anexo, respeitada a sequência da classificação do certame.

O cadastro reserva poderá ser utilizado nas hipóteses previstas no art. 131, § 1º do Decreto Estadual n° 28.874/2024.

A apresentação de novas propostas para compor o cadastro de reserva não prejudicará o resultado do certame em

relação ao licitante melhor classificado.

Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente será utilizada

caso o melhor colocado no certame tenha seu registro cancelado ou revogado.

Para o registro do preço dos demais licitantes será exigida a análise da habilitação.

CLÁUSULA VII - DAS CONDIÇÕES A SEREM OBSERVADAS NAS FUTURAS CONTRATAÇÕES

As condições gerais referentes ao fornecimento, tais como prazo, local de entrega e recebimento do objeto, como

também as relativas às penalidades e obrigações da Administração e do fornecedor detentor do registro, encontram-

se definidas no Termo de Referência e Edital da licitação, partes integrantes da presente Ata.

É vedado o aditamento dos quantitativos consignados na Ata de Registro de Preços.

A detentora do registro fica obrigada a atender todas as ordens de fornecimento efetuadas pelo órgão participante,

durante a vigência desta ata.

Em atenção ao art. 126 do Decreto Estadual n° 28.874/2024, faz-se necessário a permanente pesquisa de mercado,

inclusive, antes da formalização da contratação, para aferição da manutenção da vantajosidade dos preços

registrados.

A violação da integridade da conduta contratual, por meio do rompimento de deveres contratuais ou oriundos de

outras normas aplicáveis ao caso, sujeita o contratado à aplicação das penalidades legalmente previstas nos arts. 184

ao 187 do Decreto Estadual n° 28.874/2024, bem como art. 156 da Lei n. 14.133, de 2021.

CLÁUSULA VIII – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir,

facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurada à Detentora do registro

de preços a preferência em igualdade de condições.

Fica a empresa detentora ciente que a publicidade da ata de registro de preços na imprensa oficial terá efeito de

compromisso nas condições ofertadas e pactuadas na proposta apresentada à licitação.

A Ata de Registro de Preços, os ajustes dela decorrentes, suas alterações e rescisões obedecerão ao Decreto Estadual

n°28.874 de 25 de janeiro de 2024, à Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e às normas complementares e às

disposições presentes nesta Ata e no Edital que a precedeu, aplicáveis à execução e, especialmente, aos casos

omissos.

Fazem parte integrante desta Ata, para todos os efeitos legais: o Edital de Licitação e seus anexos, bem como, os

ANEXOS desta ata que contém os preços registrados e seus respectivos detentores.

CLÁUSULA IX - DO FORO

Para dirimir eventuais conflitos oriundos desta Ata, é competente o Foro da Comarca de Porto Velho/RO, excluindo-se

qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

ANEXO ÚNICO

Item Especificação
Consumo

estimado
Unid. Marca

Preço

mercado

Preço

registrado
DIF. % Detentora
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0001

Avaliar a integridade de cabos,

fixações, padronização das caixas

de emenda, etiquetas de

identificação, das ferragens de

sustentação e ancoragem dos

cabos e acessórios da rede,

substituindo-os quando

necessário. Verificar catenárias,

tensionando e fixando cabos,

cordoalhas e ferragens,

corrigindo falhas sempre que

necessário. Testes de resistência

interna das baterias dos armários

de telecomunicações a cada 3

meses. Realizar medidas

refletométricas e de potência

quando necessário. Manutenção

na unidade retificadora (limpeza e

testes) a cada 3 meses. Limpeza

mensal dos filtros de ar dos

armários.

12,00
SERV/

MES

R$

29.180,33

R$

15.000,00
-48,60

VENGE

CONSTRUÇÕES

E TECNOLOGIA

LTDA

0002

Realizar substituição em cabos e

conectores das baterias que estão

nos armários alimentando os

retificadores, bem como realizar

testes de carga

26,00 UND
R$

1.733,33

R$

1.100,00
-36,54

VENGE

CONSTRUÇÕES

E TECNOLOGIA

LTDA

0003

Instalação dos sistemas de

ventilação dos armários de

telecomunicações, substituindo-os

quando necessário

26,00 UND
R$

752,89
R$ 752,89 0,00

VENGE

CONSTRUÇÕES

E TECNOLOGIA

LTDA

0004

Realizar substituição dos filtros de

ar dos armários de

telecomunicações, caso for

necessário;

12,00 UND
R$

1.489,99

R$

1.000,00
-32,89

VENGE

CONSTRUÇÕES

E TECNOLOGIA

LTDA

0005

Instalação de fibra óptica

monomodo 48 FO com kits de

sustentação e ancoragem

10.000,00 METRO R$ 22,44 R$ 16,20 -27,81

VENGE

CONSTRUÇÕES

E TECNOLOGIA

LTDA

0006

Instalação de fibra óptica

multimodo 48 FO com kits de

sustentação e ancoragem

5.000,00 METRO R$ 23,08 R$ 23,08 0,00

VENGE

CONSTRUÇÕES

E TECNOLOGIA

LTDA

0007

Instalação de fibra óptica

monomodo 36 FO com kits de

sustentação e ancoragem

10.000,00 METRO R$ 22,44 R$ 14,20 -36,72

VENGE

CONSTRUÇÕES

E TECNOLOGIA

LTDA

0008

Instalação de fibra óptica

multimodo 36 FO com kits de

sustentação e ancoragem

5.000,00 METRO R$ 22,26 R$ 22,26 0,00

VENGE

CONSTRUÇÕES

E TECNOLOGIA

LTDA
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0009

Instalação de fibra óptica

multimodo 24 FO com kits de

sustentação e ancoragem

5.000,00 METRO R$ 21,21 R$ 21,21 0,00

VENGE

CONSTRUÇÕES

E TECNOLOGIA

LTDA

0010

Instalação de fibra óptica

monomodo 12 FO com kits de

sustentação e ancoragem

20.000,00 METRO R$ 22,44 R$ 19,00 -15,33

VENGE

CONSTRUÇÕES

E TECNOLOGIA

LTDA

0011

Instalação de fibra óptica

multimodo 12 FO com kits de

sustentação e ancoragem

3.000,00 METRO R$ 21,33 R$ 21,33 0,00

VENGE

CONSTRUÇÕES

E TECNOLOGIA

LTDA

0012
Instalação de caixa de emenda

óptica 144 FO
10,00 UND

R$

1.317,25

R$

1.317,25
0,00

VENGE

CONSTRUÇÕES

E TECNOLOGIA

LTDA

0013
Instalação de caixa de emenda

óptica 48 FO
60,00 UND

R$

1.020,33
R$ 850,00 -16,69

VENGE

CONSTRUÇÕES

E TECNOLOGIA

LTDA

0014
Instalação de caixa de emenda

óptica 36 FO
100,00 UND

R$

1.020,33
R$ 840,00 -17,67

VENGE

CONSTRUÇÕES

E TECNOLOGIA

LTDA

0015
Instalação de caixa de emenda

óptica 12 FO
120,00 UND

R$

1.020,33
R$ 800,00 -21,59

VENGE

CONSTRUÇÕES

E TECNOLOGIA

LTDA

0016

Instalação de distribuidor geral

óptico completo (com pigtails

terminação LC) 144 FO

Monomodo

8,00 UND FIBRACEN
R$

5.167,50

R$

5.167,50
0,00

VENGE

CONSTRUÇÕES

E TECNOLOGIA

LTDA

0017

Instalação de distribuidor geral

óptico completo (com pigtails

terminação LC) 48 FO Monomodo

50,00 UND FIBRACEN
R$

3.197,72

R$

3.197,72
0,00

VENGE

CONSTRUÇÕES

E TECNOLOGIA

LTDA

0018

Instalação de distribuidor geral

óptico completo (com pigtails

terminação LC) 48 FO Multimodo

50,00 UND FIBRACEN
R$

3.197,72

R$

3.197,72
0,00

VENGE

CONSTRUÇÕES

E TECNOLOGIA

LTDA

0019

Instalação de distribuidor geral

óptico completo (com pigtails

terminação LC) 36 FO Monomodo

80,00 UND FIBRACEN
R$

2.440,57

R$

2.440,57
0,00

VENGE

CONSTRUÇÕES

E TECNOLOGIA

LTDA

0020

Instalação de distribuidor geral

óptico completo (com pigtails

terminação LC) 36 FO Multimodo

50,00 UND FIBRACEN
R$

2.440,57

R$

2.440,57
0,00

VENGE

CONSTRUÇÕES

E TECNOLOGIA

LTDA
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0021

Instalação de distribuidor geral

óptico completo (com pigtails

terminação LC) 24 FO Multimodo

50,00 UND FIBRACEN
R$

1.639,44

R$

1.639,44
0,00

VENGE

CONSTRUÇÕES

E TECNOLOGIA

LTDA

0022

Instalação de distribuidor geral

óptico completo (com pigtails

terminação LC) 12 FO Monomodo

120,00 UND FIBRACEN
R$

1.112,50

R$

1.112,50
0,00

VENGE

CONSTRUÇÕES

E TECNOLOGIA

LTDA

0023

Instalação de distribuidor geral

óptico completo (com pigtails

terminação LC) 12 FO Multimodo

50,00 UND FIBRACEN
R$

1.112,50

R$

1.112,50
0,00

VENGE

CONSTRUÇÕES

E TECNOLOGIA

LTDA

0024

Instalação de distribuidor geral

óptico completo (com pigtails

terminação LC) 04 FO Monomodo

50,00 UND FIBRACEN
R$

371,50
R$ 371,50 0,00

VENGE

CONSTRUÇÕES

E TECNOLOGIA

LTDA

0025

Cordão óptico duplex

conectorizado LC/LC-UPC MM

1,5m

200,00 UND FURUKAWA
R$

156,58
R$ 156,58 0,00

VENGE

CONSTRUÇÕES

E TECNOLOGIA

LTDA

0026

Cordão óptico duplex

conectorizado LC/LC-UPC MM

2,5m

150,00 UND FURUKAWA
R$

149,31
R$ 149,31 0,00

VENGE

CONSTRUÇÕES

E TECNOLOGIA

LTDA

0027
Cordão óptico duplex

conectorizado LC/LC-UPC MM 5m
100,00 UND FURUKAWA

R$

327,50
R$ 327,50 0,00

VENGE

CONSTRUÇÕES

E TECNOLOGIA

LTDA

0028
Cordão óptico duplex

conectorizado LC/LC-UPC MM 15m
80,00 UND FURUKAWA

R$

385,66
R$ 385,66 0,00

VENGE

CONSTRUÇÕES

E TECNOLOGIA

LTDA

0029
Cordão óptico duplex

conectorizado LC/LC-UPC MM 20m
80,00 UND FURUKAWA

R$

379,33
R$ 330,00 -13,00

VENGE

CONSTRUÇÕES

E TECNOLOGIA

LTDA

0030

Cordão óptico simplex

conectorizado LC/LC-UPC SM

1,5m

200,00 UND 2 FLEX
R$

129,90
R$ 100,00 -23,02

VENGE

CONSTRUÇÕES

E TECNOLOGIA

LTDA

0031

Cordão óptico simplex

conectorizado LC/LC-UPC SM

2,5m

150,00 UND 2 FLEX R$ 99,95 R$ 80,00 -19,96

VENGE

CONSTRUÇÕES

E TECNOLOGIA

LTDA

0032
Cordão óptico simplex

conectorizado LC/LC-UPC SM 5m
100,00 UND 2 FLEX

R$

264,80
R$ 150,00 -43,35

VENGE

CONSTRUÇÕES

E TECNOLOGIA

LTDA
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0033
Cordão óptico duplex

conectorizado LC/LC-UPC SM 15m
80,00 UND FURUKAWA

R$

228,88
R$ 228,88 0,00

VENGE

CONSTRUÇÕES

E TECNOLOGIA

LTDA

0034
Cordão óptico duplex

conectorizado LC/LC-UPC SM 20m
80,00 UND FURUKAWA

R$

374,20
R$ 320,00 -14,48

VENGE

CONSTRUÇÕES

E TECNOLOGIA

LTDA

0035

Cordão óptico duplex

conectorizado SC/SC-UPC SM

1,5m

100,00 UND FURUKAWA R$ 50,31 R$ 49,00 -2,60

VENGE

CONSTRUÇÕES

E TECNOLOGIA

LTDA

0036

Cordão óptico duplex

conectorizado SC/SC-APC SM

1,5m

100,00 UND 2 FLEX R$ 87,12 R$ 72,00 -17,36

VENGE

CONSTRUÇÕES

E TECNOLOGIA

LTDA

0037

Cordão óptico duplex

conectorizado SC-UPC / SC-APC

SM 1,5m

100,00 UND 2 FLEX R$ 98,52 R$ 98,52 0,00

VENGE

CONSTRUÇÕES

E TECNOLOGIA

LTDA

0038

Cordão óptico duplex

conectorizado SC-UPC / SC-APC

SM 2,5m

100,00 UND 2 FLEX R$ 99,03 R$ 86,00 -13,16

VENGE

CONSTRUÇÕES

E TECNOLOGIA

LTDA

0039

Cordão óptico duplex

conectorizado LC-UPC / LC-APC

SM 1,5m

200,00 UND 2 FLEX R$ 65,05 R$ 55,00 -15,45

VENGE

CONSTRUÇÕES

E TECNOLOGIA

LTDA

0040

Cordão óptico duplex

conectorizado LC-UPC / LC-APC

SM 2,5m

150,00 UND 2 FLEX R$ 82,05 R$ 60,00 -26,87

VENGE

CONSTRUÇÕES

E TECNOLOGIA

LTDA

0041

Cordão óptico simplex

conectorizado LC-UPC / LC-APC

SM 1,5m

200,00 UND 2 FLEX R$ 72,92 R$ 60,00 -17,72

VENGE

CONSTRUÇÕES

E TECNOLOGIA

LTDA

0042

Cordão óptico simplex

conectorizado LC-UPC / LC-APC

SM 2,5m

150,00 UND 2 FLEX R$ 75,58 R$ 50,08 -33,74

VENGE

CONSTRUÇÕES

E TECNOLOGIA

LTDA

0043 Fusão de fibra 10.000,00 UND 2 FLEX R$ 80,87 R$ 30,00 -62,90

VENGE

CONSTRUÇÕES

E TECNOLOGIA

LTDA

0044
Instalação de placas de

identificação da rede
2.500,00 UND 2 FLEX R$ 8,96 R$ 4,89 -45,42

VENGE

CONSTRUÇÕES

E TECNOLOGIA

LTDA
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0045 Instalação de rack 6U 25,00 UND 2 FLEX
R$

843,33
R$ 750,89 -10,96

VENGE

CONSTRUÇÕES

E TECNOLOGIA

LTDA

0046
Instalação de baterias

estacionárias (12Volts X 100Ah)
60,00 UND 2 FLEX

R$

1.317,97

R$

1.317,97
0,00

VENGE

CONSTRUÇÕES

E TECNOLOGIA

LTDA

0047
Instalação de armário de

telecomunicações outdoor 24U
10,00 UND 2 FLEX

R$

28.570,00

R$

28.570,00
0,00

VENGE

CONSTRUÇÕES

E TECNOLOGIA

LTDA

0048

Instalação de unidade retificadora

-48V/ 30A em infraestrutura -

Rack 19"

15,00 UND 2 FLEX
R$

8.648,00

R$

4.897,00
-43,37

VENGE

CONSTRUÇÕES

E TECNOLOGIA

LTDA

0049
Instalação de Filtro de Linha com

Disjuntor 10A
50,00 UND

R$

101,99
R$ 101,99 0,00

VENGE

CONSTRUÇÕES

E TECNOLOGIA

LTDA

0050
Instalação de organizador de

cabos horizontal fechado 2Ux19”
30,00 UND

R$

200,80
R$ 180,00 -10,36

VENGE

CONSTRUÇÕES

E TECNOLOGIA

LTDA

0051 Instalação de painel cego 1Ux19" 50,00 UND
R$

108,83
R$ 91,58 -15,85

VENGE

CONSTRUÇÕES

E TECNOLOGIA

LTDA

0052
Instalação de abraçadeiras de

velcro
2.500,00 UND R$ 22,33 R$ 22,33 0,00

VENGE

CONSTRUÇÕES

E TECNOLOGIA

LTDA

0053

Confecção de projeto executivo

de fibra óptica externa em .dwg e

kmz e aprovação junto à

companhia distribuidora de

energia (inclusive a parte elétrica

e de alvenaria) e a SETIC

150,00 UND
R$

1.898,90

R$

1.000,00
-47,34

VENGE

CONSTRUÇÕES

E TECNOLOGIA

LTDA

0054

Revisão de toda a documentação

(mapas em kmz e dwg e

diagrama uni?lar)

100,00 UND
R$

1.663,33
R$ 750,05 -54,91

VENGE

CONSTRUÇÕES

E TECNOLOGIA

LTDA

0055 Instalação de poste de 13 metros 20,00 UND
R$

1.504,09

R$

1.220,00
-18,89

VENGE

CONSTRUÇÕES

E TECNOLOGIA

LTDA

0056 Instalação de poste de 11 metros 20,00 UND
R$

1.504,09

R$

1.220,00
-18,89

VENGE

CONSTRUÇÕES

E TECNOLOGIA

LTDA
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0057 Instalação de poste de 10 metros 20,00 UND
R$

1.504,09

R$

1.150,00
-23,54

VENGE

CONSTRUÇÕES

E TECNOLOGIA

LTDA

0058 Instalação de poste de 09 metros 20,00 UND
R$

1.504,09

R$

1.150,00
-23,54

VENGE

CONSTRUÇÕES

E TECNOLOGIA

LTDA

0059
Instalação de cordoalha de aço

aérea
1.500,00 UND R$ 5,70 R$ 5,70 0,00

VENGE

CONSTRUÇÕES

E TECNOLOGIA

LTDA

0060
Instalação de quadro de sobrepor

(06 disjuntores)
50,00 UND TIGRE

R$

411,02
R$ 411,02 0,00

VENGE

CONSTRUÇÕES

E TECNOLOGIA

LTDA

0061
Instalação de quadro de sobrepor

(08 disjuntores)
20,00 UND TIGRE

R$

411,02
R$ 411,02 0,00

VENGE

CONSTRUÇÕES

E TECNOLOGIA

LTDA

0062
Instalação de quadro de sobrepor

(10 disjuntores)
10,00 UND TIGRE

R$

411,02
R$ 411,02 0,00

VENGE

CONSTRUÇÕES

E TECNOLOGIA

LTDA

0063
Instalação de quadro de embutir

(06 disjuntores)
50,00 UND TIGRE

R$

282,08
R$ 200,00 -29,10

VENGE

CONSTRUÇÕES

E TECNOLOGIA

LTDA

0064
instalação de quadro de embutir

(08 disjuntores)
20,00 UND TIGRE

R$

452,70
R$ 452,70 0,00

VENGE

CONSTRUÇÕES

E TECNOLOGIA

LTDA

0065
Instalação de quadro de embutir

(10 disjuntores)
10,00 UND TIGRE

R$

452,70
R$ 452,70 0,00

VENGE

CONSTRUÇÕES

E TECNOLOGIA

LTDA

0066
Instalação de canaleta 50X20 (L x

A)
400,00 METRO R$ 40,16 R$ 38,00 -5,38

VENGE

CONSTRUÇÕES

E TECNOLOGIA

LTDA

0067
Instalação de canaleta 50X50 (L x

A)
50,00 METRO R$ 43,37 R$ 43,37 0,00

VENGE

CONSTRUÇÕES

E TECNOLOGIA

LTDA

0068
Instalação de canaleta 60X60 (L x

A)
50,00 METRO R$ 59,00 R$ 59,00 0,00

VENGE

CONSTRUÇÕES

E TECNOLOGIA

LTDA
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0069
Instalação de canaleta 80X80 (L x

A)
50,00 METRO

R$

216,27
R$ 80,00 -63,01

VENGE

CONSTRUÇÕES

E TECNOLOGIA

LTDA

0070
Instalação de mangueira

corrugada de 3/4" (embutida)
400,00 METRO R$ 18,82 R$ 18,82 0,00

VENGE

CONSTRUÇÕES

E TECNOLOGIA

LTDA

0071
Instalação de mangueira

corrugada de 1" (embutida)
50,00 METRO R$ 20,71 R$ 20,71 0,00

VENGE

CONSTRUÇÕES

E TECNOLOGIA

LTDA

0072
Instalação de mangueira

corrugada de 2" (embutida)
50,00 METRO R$ 25,22 R$ 24,15 -4,24

VENGE

CONSTRUÇÕES

E TECNOLOGIA

LTDA

0073
Instalação de cabo flexível de 2,5

mm
1.500,00 METRO R$ 4,95 R$ 4,95 0,00

VENGE

CONSTRUÇÕES

E TECNOLOGIA

LTDA

0074
Instalação de cabo flexível de 4,0

mm
2.500,00 METRO R$ 4,32 R$ 4,32 0,00

VENGE

CONSTRUÇÕES

E TECNOLOGIA

LTDA

0075
Instalação de cabo flexível de 6,0

mm
3.500,00 METRO R$ 5,77 R$ 5,77 0,00

VENGE

CONSTRUÇÕES

E TECNOLOGIA

LTDA

0076
Instalação de cabo flexível de

10,0 mm
400,00 METRO R$ 8,55 R$ 8,55 0,00

VENGE

CONSTRUÇÕES

E TECNOLOGIA

LTDA

0077
Instalação de cabo flexível de

16,0 mm
400,00 METRO R$ 20,56 R$ 20,56 0,00

VENGE

CONSTRUÇÕES

E TECNOLOGIA

LTDA

0078
Instalação de disjuntor din

monofásico (até 50 A)
200,00 UND R$ 54,83 R$ 40,00 -27,05

VENGE

CONSTRUÇÕES

E TECNOLOGIA

LTDA

0079
Instalação de disjuntor din bifásico

(até 50 A)
200,00 UND R$ 47,11 R$ 47,11 0,00

VENGE

CONSTRUÇÕES

E TECNOLOGIA

LTDA

0080
Instalação de disjuntor din

trifásico (até 50 A)
100,00 UND R$ 57,67 R$ 57,67 0,00

VENGE

CONSTRUÇÕES

E TECNOLOGIA

LTDA
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0081
Instalação de DPS Vcl 275V x

45KA (din)
500,00 UND DPS R$ 59,55 R$ 59,55 0,00

VENGE

CONSTRUÇÕES

E TECNOLOGIA

LTDA

0082
Instalação de tomada de energia

(de sobrepor) de 10A ou 20A
50,00 UND R$ 50,57 R$ 42,10 -16,75

VENGE

CONSTRUÇÕES

E TECNOLOGIA

LTDA

0083

Instalação de tomada de energia

(de embutir) de 10A ou 20A, com

caixa de luz de 2X4"

50,00 UND R$ 52,56 R$ 42,45 -19,24

VENGE

CONSTRUÇÕES

E TECNOLOGIA

LTDA

0084
Instalação de tubo galvanizado de

3" (NBR 5580)
50,00 UND R$ 98,89 R$ 90,00 -8,99

VENGE

CONSTRUÇÕES

E TECNOLOGIA

LTDA

0085
Instalação de cabeçote de

alumínio para tubo de 3"
15,00 UND R$ 67,50 R$ 67,50 0,00

VENGE

CONSTRUÇÕES

E TECNOLOGIA

LTDA

0086
Instalação de luva galvanizada

para tubo de 3"
50,00 UND R$ 39,47 R$ 39,47 0,00

VENGE

CONSTRUÇÕES

E TECNOLOGIA

LTDA

0087
Instalação de joelho galvanizado

para tubo de 3"
20,00 UND

R$

171,88
R$ 171,88 0,00

VENGE

CONSTRUÇÕES

E TECNOLOGIA

LTDA

0088
Instalação de haste de

aterramento de 5/8" x 2m
150,00 UND R$ 53,54 R$ 42,00 -21,55

VENGE

CONSTRUÇÕES

E TECNOLOGIA

LTDA

0089
Instalação de conector para haste

de aterramento de 5/8"
150,00 UND R$ 11,80 R$ 11,80 0,00

VENGE

CONSTRUÇÕES

E TECNOLOGIA

LTDA

0090
Instalação de cabo de cobre nú

de 50 mm
2.500,00 METRO R$ 35,68 R$ 20,00 -43,95

VENGE

CONSTRUÇÕES

E TECNOLOGIA

LTDA

0091
Instalação de padrão de energia

bifásico ou trifásico
10,00 UND

R$

2.595,50

R$

2.300,00
-11,39

VENGE

CONSTRUÇÕES

E TECNOLOGIA

LTDA

0092
Instalação de caixa para emenda,

tipo R2 com tampa de ferro
15,00 CONJ.

R$

1.664,25

R$

1.222,42
-26,55

VENGE

CONSTRUÇÕES

E TECNOLOGIA

LTDA
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0093

Instalação da base de concreto e

das caixas de passagem (com

tampa) para instalação de

armário de telecomunicações de

Outdoor 24U

10,00 UND
R$

1.604,95

R$

1.222,46
-23,83

VENGE

CONSTRUÇÕES

E TECNOLOGIA

LTDA

0094
Instalação de caixas de passagem

60X60X60, com tampa
25,00 UND

R$

610,40
R$ 610,40 0,00

VENGE

CONSTRUÇÕES

E TECNOLOGIA

LTDA

0095

Instalação de fechaduras de

armário de telecomunicações

outdoor

15,00 UND R$ 67,50 R$ 67,50 0,00

VENGE

CONSTRUÇÕES

E TECNOLOGIA

LTDA

0096
Instalação de cadeados de chave

única para armários outdoor
15,00 UND

R$

101,62
R$ 78,00 -23,24

VENGE

CONSTRUÇÕES

E TECNOLOGIA

LTDA

0097

Abertura e fechamento de vala

por metro, com no mínimo 15 cm

largura e 80 cm de profundidade,

com lançamento de dutos ou

subdutos de 28mm em solo bruto

(areia, terra, grama)

1.000,00 METRO
R$

290,00
R$ 58,00 -80,00

VENGE

CONSTRUÇÕES

E TECNOLOGIA

LTDA

0098

Abertura e fechamento de vala

por metro, com no mínimo 15 cm

de largura e 80 cm de

profundidade, com lançamento

de dutos ou subdutos de 28mm

em solo asfáltico

1.000,00 METRO
R$

500,20
R$ 58,00 -88,40

VENGE

CONSTRUÇÕES

E TECNOLOGIA

LTDA

0099 Remoção de entulho 20,00 METRO²
R$

150,26
R$ 90,00 -40,10

VENGE

CONSTRUÇÕES

E TECNOLOGIA

LTDA

0100

Suporte Reserva Técnica Optiloop

P Cabos Fibra Optica - Modelo:

RAQUETE C/KIT TAP

60,00 UND R$ 49,63 R$ 49,63 0,00

VENGE

CONSTRUÇÕES

E TECNOLOGIA

LTDA

EMPRESA DETENTORA:

CNPJ Razão Social Endereço Cidade Representante Telefone

14.210.465/0001-

81

VENGE CONSTRUÇÕES E

TECNOLOGIA LTDA

RUA STAR, 30 - JARDIM

CANADÁ

NOVA LIMA

- MG

VINÍCIUS CORREA

VILELA

(31) 3665-

9200 /

984402-

1428

GEOVANNA PINHEIRO ALVES

Coordenadora do Sistema de Registro de Preços/SUPEL

ADRIANA LARISSA DA SILVA MENDES NASCIMENTO

Diretora Executiva/SUPEL

MÁRCIA ROCHA DE OLIVEIRA FRANCELINO


Superintendente Estadual de Licitações/SUPEL
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